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RIO GRANDE DO NORTE
A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o art. 64, inc. V e XIII, da Constituição Estadual, combinado com art. 11, § 11, da Lei Estadual nº 4.630, de 16 de dezembro de 1976, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 613, de 03 de janeiro de 2018, e tendo em vista o que consta no Processo protocolado sob nº 08810058.001049/2024-11 – CBMRN,
Considerando a sentença judicial da 2ª vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal, conforme o processo judicial Nº 0827622-89.2021.8.20.5001 e processo Sei nº 01110065.000977/2024-91, na qual determina a inclusão da Candidata GABRIELA DE OLIVEIRA E PEREIRA no Concurso Público para o provimento de cargos vagos de Praças Combatentes do CBMRN;

Considerando o EDITAL Nº 09/2024 - CFP/CBMRN –  Reintegrando a candidata ao Concurso de Praças do CBMRN, publicada no DOE nº 15.665, de 11 de maio de 2024 – (​28357250); 

Considerando o EDITAL Nº 16/2024 – CFP/CBMRN - Resultado da Investigação Social e da Vida Pregressa e Convocação para apresentar documentos para a matrícula no CFP, publicada no DOE nº 15.726, de 03 de agosto de 2024 - (28357636); e,
Considerando o EDITAL Nº 17/2024 – CFP/CBMRN - Convocação para se apresentar no CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PRAÇAS (CFAP), publicada no DOE nº 15.726, de 08 de agosto de 2024 (28357727).
 R E S O L V E:
 Art. 1º Matricular, a contar de 11 de agosto de 2024, a candidata abaixo relacionada a fim de frequentar o Curso de Formação de Praças Bombeiros Militares, junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Norte (CBMRN):
	 ORDEM
	INSCRIÇÃO
	NOME
	NOTA

	2
	768005110
	GABRIELA DE OLIVEIRA E PEREIRA
	6,3


Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 13 de agosto de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
                      FÁTIMA BEZERRA

                                                                 Francisco Canindé de Araújo Silva
Coordenadoria de Controle dos Atos Governamentais – CONTRAG/GAC

